
•amaia (èJíCuniciliaí de ó-diaciaz
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N2 506/94

Assunto Proposição:
DI^' TRECHO DA RUA JOÃO EVANGELISTA NO BAIRRO VILA NOVA.

PROJETO DE LEI N^ 018/94 - DISPÕE SOBRE O FECHAMENTO

Requerente Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

U2.03.94
Data:

Movimento:
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Aracruz, 01 de março de 1994.

MENSAGEM N“ 018/94.

SENHORA PRESIDENTA E SENHORES VEREADORES:

tonnal que deu origem ao processo n" 8 024/94 a SP ARI ptp i p i7ií

Quadrados), sendo 12 ®

Joao Evangelista, no Bairro Vila Nova, nâte Munidpio” * “mprtmento, da Rua

^eguteriaaçSo de

proprietários dos lotes vanhos* referidoTrSpo^ltep” * P® Loteamento. Os
Walter Sarmenghl, Senhor Getvásio Cravo e a SenLra^f’

que 0 referido frecho consta apenas í:
apreclaçáo dos Eminentes Edis, objetivando

t f

fesim, visando regularizar tal situaçao, haja vista
projeto, submeto o anexo Projeto de lei á
devida aprovação.

Atenciosamente,

em

a

'2

PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro CEP. 29.190-000 - Araci'ip;:-ES
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Kí espírito santo
GABINETE DO PREFEITO
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Aí^kOVADO 1.0 TURNO
PROJETO DE LEI N° 018/94

(Presidenie tía Câmara DISPÕE SOBRE 0 FECHAMENTO DE TRECHO DA
RUA JOAO EVANGELISTA, NO BAIRRO VILA NOVA
E dA outras providências.

• (

ARACRUZ, estado do espirito santo-
^ cAmara municipal aprovou e eu sanciono

A SEGUINTE LEI:

rtn whA ® praoeder o lechamento
do trecho de Rua com aproximadamente 324 m^ (Trezentos e Vinte e Quatro Metros

,^2.00 metros (Doze Metros) de largura por 27,00 metros (Vinte e
Sete) de compnmento, da Rua Joâo Evangelista, no Bairro Vila Nova, neste Município no

Tmâos mZ Lto ^ de

fiAAiw... *'*' f ■ ° 1“''®'"®"'» do trecho mencionado no Artigo 1» desta Lei tem oor
finalidade a regulanraçâo de uma situação Já existente antes do Projeto do Loteamento.

dlsposiçãesTm LràZ ^ ^ “
Prefeitura Municipal de Aracruz, 01 de março de 1994.

%

PREFEiTOMUNÍciP#ilPROVADO 2“ >URNO
Env4lj03./3Í..

6'âa CâmaraPresi

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256 -1412 - Centro - CFP. 29.190-000 - A,acru,i-ES
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506/94PROCESSO Ne
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ENCAMINHAMENTO:

Ao Exme Sr. Presidente da Câmara.

02.03.94Em:

ADMINISTRATIVODEPARTAM

ENCAMINHAMENTO.

Â Senhora Diretora de Secretaria para inclusão na pauta da próxima

Sessão.

Em:

‘l-

V ■/

ROSANE-RsI-BEIRO MACHADO

Presidenta da Câmara

Erscamini.e - se

a Coüiissão de

,/S /”^aoSo 03 / 2 y;v

(

le da Câmara

.. Mk aJ. II...
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO N5. 506/94

REQUERENTE: EXECUTIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI 018/94ASSUNTO:

PARECER N5. 065/94

l
EMINENTES VEREADORES:

Não vemos impedimento sob o ponto de vista

legal o Projeto de Lei do Executivo Municipal, até porque,

acordo com a Lei 6.766, de l9 de dezembro de 1979, além dos Esta

dos ,e o Distrito Federal ,í os Municípios, poderão estabelecer nor

mas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal -

para adequar o previsto nesta lei às peculiaridades regionais e

locais.

de

Pela justificativa do Executivo Municipal,

o fechamento do trecho da Rua João Evangelista, no Bairro de Vi

la Nova, nesta Cidade, faz necessário para a regularização de

lama situação existente há vários anos, antes mesmo do Projeto do

Loteamento, inclusive, noticiando que os proprietários vizinhos-

estão def;.acordo „e que não trará qualquer prejuizo a eles.

Assim, entendemos que, se de tal fechamen

to não acarreta: qualquer prejuizo aos vizinhos, como por exemplo,

perda do direito de passagem, e se forem respeitados o direito de

. propÉiedade previsto em, lei, não vemos tivos à hão aprovação.

É o parecer..

(ES) ,/ de março de 1 ./994Arac

Amorim.ndraian

-procurado:
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-J/0^ h Otri;/w^ /IJ /'>.SESSÃO:

PROPOSIÇÃO:

COMISSÃO DP JUSTIÇA COtifISSAO DE FÍNANÇAS

Zí! TmNO
7« TU^NO Z9 TUVsKD

VEREADOR

WMQita; iSlOÒData; (Data: rjala:

NAOSIM SIU NÃONAO . ISIM, NÃOSIM

XOJJriN.D DEm^S ÒT /VajTi

. X X á/tJenvAL VIEIRA ar~c«LVES

XCLÁUDIO SPimsSÉ
£

y 1^ oum ício oouriN-n. ■I
OôDJ:h\A £piRCBJ CAVAU-ERI CüjgjiAÀl

- ,4

XEDSm O-AGAS FlU-D

% X,O/LDERJO FLRIERI

-'d
. I

K/lüjvJS,OILOIERIO LUIZ PIN-EIRO i£

MACIEL DOFF
K A X

f

íl< X.■ ■gyRL£NE~ SOJZA DO NASClKENrO
PAULO ROfJERTO BOTITD^I % K.% X

y XPED^ TAOEU COUriN-D .

In tmSAI^E RIBEIRO M^-IAEO l»CEO 1'TAte'A
toLâ'j\m

y
. I

y5IXTO N. OUINONEZ DIAZ A y

y: n-TER RCO-n LCUVIRn
£

XWAUDYR VIEIRA
Â1

XZEZIN-D ATÍLIO SCCT^EL' A

D E S U L T A O O

COMISSÃO DE JUSTIÇA
19 TURNO:

COLÍISSAO OE FINAÍ^AS
19 TURNO:\j5 VOTOS

-• OQ VOTOS

Fa vo ra ve i s :

Contrários:
3 VOTOSFavorávels:

Contrários: VOTOS

ÍÊZ9 TURNO: Fa vo rá ve i s -

Contrários:

VOTOS

00 1^0705

Z9 TURNO: Fa vo rá ve i s : VOTOS

Con t rár i os : UQ VOTOS

GILBERTO FURIERI

1 51 Secretário
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SESSÃO: SJ79 Turno -
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■• Vk)õWq ch liU'
:JM5a3^Data:

W-0 19/0)2/PROPOSIÇÃO:

VEREADOR 79 TORNO 29 TORNO

SIEE. NÃO SIM NÃO

.-KAOBifVi OOUTIN-D DEVENS CXu.i3&yv\ji3L

ADERVAL VIEIRA OONCALVES

CLÁÜOIO SPINASSF

t J ÇLARÍCIO COUTIhm

DIRCEU CAVAI HFR/
í<i'QjüJ-aSlrvxX U

EDSON CHAGAS FILHO >C
2.

GILBERTO FURIFRI X
:<

GILBERTO LUIZ Plhi-IEIRO
A

y'

I^IACIEL BOFF y

J^LENE SOUZA OO NASCILCNTO

PAULO ROBERTO BOTTONI

PEDRO TADEU COUTIN-IO

RosANE RIBEIRQ Machado

SIXTO NELSON Q. QIAZ

VALTER rocha LOURFmn

WALDYR VIR IRA

X

ÇV^Ç^0tõu U\

X

x

ZEZIISHO A. SCXDPFI
AX

R E S U L TA DOS
79 TURNO: Eavoráve i s : ±<~i

CONTRÁRIOS:

VOTOS

•• lÂ* 29 TORNO: Favoráveis VOTOS

Con trários: Q.Q VOTOS

*

00 VOTOS

GILB^7T0 FURIERI
7 9 ecretário

C
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Estado do espírito santo

Ar acruz-ES, 16 ãe março de 1994.

Of. n°. 061/94

Gab. da Presidenta

Senhor Prefeito:

Encaminho a V. Exã. o Projeto de Lei n9. 018/94, de autoria desse

Executivo, que dispõe sobre o fechamento de trecho da rua João '

Evangelista, no Bairro Vila Nova, o qual foi aprovado em 2° turno

à 45ã Sessão Ordinária da Câmara. Municipal, no dia 15/03/94, para

conhecimento e providências necessárias.

Sem mais para o momento, atenciosamente,

r
r iCXj.

R0SANE RIBEIRO MACHADO

Presidenta da Câmara

Exms. Sr.

PRIMO BITTI

Prefeito Municipal de AracruzDD.

Nesta

JDP-DL


